
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone
(16) 3352-7840 – CEP 14940-097

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto:  Requer  a  retirada  do  PLO  nº  21/2022  –  Dispõe  sobre  a
obrigatoriedade do comparecimento pessoal,  anual,  do Prefeito à Câmara
Municipal para pronunciamento a respeito da situação do município.

Destinatário: Presidente da Câmara Municipal.

Excelentíssima Presidente,

Requeremos  a  retirada  de  tramitação  o  PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA  Nº
21/2022  –  Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  do  comparecimento  pessoal,
anual, do Prefeito à Câmara Municipal para pronunciamento a respeito da
situação do município, protocolado nesta Casa  em 14/02/2022,  de autoria
dos Vereadores: MURILO BUENO, MARCO ANTÔNIO DA FONSECA e RICHARD
PORTO DE ROSA.

Justificativa: Tendo  em  vista  que  o  parecer  jurídico  foi  contrário  à
propositura,  após  sua  análise  concluímos  pelo  seu  arquivamento  para
melhores estudos da referida matéria. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 13 de abril de 2022.

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA
Vereador - PTB 

MURILO BUENO
Vereador  - PDT

RICHARD PORTO DE ROSA
Vereador – PSDB

REQUERIMENTO Nº 219/2022
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